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DECRETO N.º 3.691
de 19 de abril de 2013

“Dispõe sobre a limitação de empenho, e dá
outras providências”

O Prefeito Municipal de Laguna, Senhor
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais e de conformidade com art. 9º,
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000,

Considerando a necessidade de contenção de
gastos, limitando-se os gastos conforme as
metas fiscais.

DECRETA:
Art. 1º Fica limitada a emissão de empenho
visando a redução de despesas, de acordo
com a receita, para reavaliar as metas fiscais
de arrecadação do bimestre.

Art. 2º A limitação de empenho e redução de
despesa de que trata o artigo 1º deste decreto
visa atender o equilíbrio entre as receitas e
despesas do Município de Laguna/SC, para
controlar a execução do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Laguna, 19 de abril
de 2013

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Laguna
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Decretos
DECRETO N.º 3.692,
de 22 de abril de 2.013

“Regulamenta as atribuições da Comissão
Permanente de Licitação - CPL - e dá outras
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas atri-
buições legais, que lhe são conferidas pelo
inciso XXV, do artigo 68 da Lei Orgânica do
Município.

Considerando a necessidade de existir um
melhor controle nas compras de bens e
serviços realizados pela administração;

Considerando que os contratos celebrados
em meio a situações de emergência ou
calamidade pública podem apresentar falhas,
em virtude necessidade de rapidez, e que,
em contrapartida, o Poder Público tem a
obrigação de corrigir seus vícios sanáveis e
anular os insanáveis nos contratos e nas
licitações, com base nos artigos 49 e 59 da
Lei 8.666/93;

Considerando que os contratos de dispensa
em licitação em decorrência da emergência
não são necessariamente submetidos ao
Departamento de Compras e nem à devida
análise da Comissão de Licitação, bastando
cumprir as exigências do artigo 26 da Lei de
Licitação, o que pode acarretar vícios;

Considerando o interesse público, o princípio
da transparência e da preservação do erário,
além dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, a fim de que todos os
contratos assinados pelo ente público sejam
submetidos à análise de verificação de preço
de mercado por um órgão competente, de
modo a resguardar eventuais abusos;

Considerando que as atribuições legais
previstas na Lei 8.666/93, são exemplificativas,
podendo ser ampliada a competência da
Comissão Permanente de Licitação e
considerando o interesse público; e

Considerando a recomendação do Procurador
Geral do Município no Processo Adminis-
trativo nº 3411/13.

DECRETA:
Art. 1º À Comissão Permanente de Licitação
– CPL, órgão da Administração Direta vincu-
lado à Secretaria de Administração e Serviços
Públicos do Município de Laguna, compete
todas as funções consignadas nas normas
gerais expedidas pela União, previstas no
inciso XXVII, do art. 22, Constituição Fed-
eral, além de outras funções conferidas pelo
presente Decreto.

 § 1º A Competência da CPL incidirá sobre
todos os órgãos e entidades da Administração
Direta ou Indireta, sempre com vistas à
realização dos princípios enumerados no
caput do artigo 37 da Constituição Federal,
especialmente os da Legalidade, Moralidade,
Economicidade, Eficiência, Publicidade e
Transparência.

§ 2º No exercício de suas atividades-fim a
CPL atuará sem subordinação hierárquica.

Art. 2º No exercício das competências
referidas no artigo anterior incumbe à CPL:

I - planejar, em conjunto com demais órgãos
e entidades da Administração Municipal, a
dinâmica anual de contratações demandadas;

II - utilizar, preferencialmente, o sistema de
registro de preços nas contratações mais
comuns da Administração Direta e Indireta;

III - processar a fase externa das licitações,
submetendo os julgamentos à homologação
e adjudicação do titular do órgão ou entidade
promotora do certame (Secretarias e
Fundações);

IV - aprovar, após verificação de preços de
mercado, as dispensas de licitação
demandadas pela Administração Direta e
Indireta, quando enquadradas nos incisos I e
II do art. 24 da Lei n.º 8.666 de 21 de julho
de 1993;
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V - disciplinar tecnicamente as licitações em
sua fase interna, a ser levada a cabo pelos
órgãos e entidades de origem;

VI - reduzir os valores previstos nos incisos
I e II do art. 24 da Lei n.º 8.666 de 21 de
julho de 1993, assim como exercer as opções
facultadas pelo art. 23,

§ 4.º do mencionado diploma legal;

VII - definir quais os procedimentos e modali-
dades de licitação, previstos nas Leis Federais
8.666/93 e 10.520/02 e demais que vierem a
surgir, primando pelos princípios legais e
pela concorrência entre os licitantes;

VIII - emitir parecer prévio acerca de convênios
ou atos negociais análogos, em que haja
repasse de verbas da Administração Direta
ou Indireta Municipal, assim como nas dis-
pensas e inexigibilidades de licitação, subme-
tendo os processos à homologação do titular
do órgão ou entidade adquirente;

IX - aprimorar e dinamizar os procedimentos
de licitação e contratações diretas do Muni-
cípio, inclusive editando as normas neces-
sárias para tanto;

X - constituir um Registro de Preços e
organizar instrumentos como o Cadastro
Padronizado de Objetos, Tabela de Acom-
panhamento de Preços de Mercado e outros,
para facilitar os procedimentos das contra-
tações da Administração Municipal;

XI - garantir a compatibilidade com o valor
de mercado das contratações da Adminis-
tração Direta e Indireta, precedidas ou não de
licitação;

XII - controlar e manter atualizados os
contratos do Sistema de Registro de Preços
e o Cadastro Geral de Licitantes do Município;

XIII - diligenciar para que seus atos, editais,
registros, cadastros, bancos de dados, avisos
e comunicados tenham ampla publicidade,
inclusive disponibilizando-os na página do
Município na rede mundial de computadores;

XIV - comunicar ao Chefe do Poder Executivo,
ao Controle Interno da Administração Mu-
nicipal e ao Assessor Jurídico vinculado
especializado, designado pelo Procurador
Geral, todos os indícios de possíveis ilícitos
criminais que cheguem ao seu conhecimento,
constituindo grave infração funcional a omis-
são ou o retardo da providência.

§ 1º Os pareceres emitidos no exercício da
competência prevista no inciso VIII deste artigo
apreciarão os convênios, as contratações
diretas, as dispensas e as inexigibilidades,
exceto as dispostas nos incisos I e II do art.
24 da Lei 8.666/93, sempre à luz da legalidade
e economicidade.

§ 2º Caso o parecer da CPL sobre convênios,
contratações diretas, dispensas ou inexigi-
bilidades for contrário ao parecer jurídico
prévio, exarado pelo Assessor Jurídico
vinculado, caberá ao Prefeito a decisão final
sobre o assunto, homologando-o ou rejei-
tando-o. Sendo ambos os pareceres desfavo-
ráveis é desnecessária a apreciação do Prefeito.

§ 3º As dispensas de licitação das entidades
da Administração Indireta, após verificação
de preço de mercado e quando enquadradas
nos incisos I e II do art. 24 da Lei n.º 8.666/
93, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo
único, serão feitas inicialmente pelo órgão
jurídico setorial, caso exista, e comunicadas
por escrito à CPL, ao Assessor Jurídico vincu-
lado e ao Departamento de Controle Interno.

Art. 3º A CPL será composta por 05 (cinco)
membros, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois)
suplentes, todos dotados de idoneidade moral
e formação ou experiência técnica no âmbito
das atribuições, nomeados pelo Chefe do
Poder Executivo, sendo pelo menos 03 (três)
deles servidores públicos municipais estáveis
e 02 (dois), no mínimo, como titulares.

§ 1º A CPL não tomará decisões por quorum
inferior a 03 (três) dos seus membros nas
licitações de órgãos da Administração Direta,
sendo que a decisão será por maioria destes,
sendo que a maioria dos membros deve ser
formada por servidor de carreira.

§ 2º O Presidente da CPL, responsável pelo
cumprimento das  atribuições do órgão, será
designado pelo Chefe do Poder Executivo,
cabendo-lhe, sempre que necessário, o voto
de qualidade, assim como o desempenho das
funções administrativo-burocráticas inerentes
às atividades-meio.

§ 3º Caberá ao Presidente da CPL designar e
delegar a competência aos demais membros,
bem como regulamentar o assunto através
de resolução.

§ 4º O mandato dos membros da CPL, é de
01 (um) ano, vedada a recondução da totali-
dade de seus membros para o período
subsequente.

Art. 4º No desempenho de suas funções a
CPL reger-se-á pelas Leis 8.666/93, pelo
presente Decreto, e, subsidiariamente, pelo
Código Processual Civil, cabendo a ela o
controle sobre:

a) Coordenadoria de Preços, Cadastro e Re-
gistro de Fornecedores;
b) Coordenadoria de Controle de Contratos e
Convênios;
c) Divisão de Apoio à Licitação;

Art. 5º O quadro de pessoal da CPL está
previsto na estrutura do Município sem a
necessidade de criação de novos cargos,

permanecendo como órgão da Secretaria de
Administração e Serviços Públicos em razão
da estrutura governamental, no entanto, sem
hierarquia.

Art. 6º Para o desempenho das funções
estabelecidas no presente Decreto, os
ocupantes de cargos de provimento efetivo e
em comissão da CPL poderão participar de
programas de capacitação específicos.

Art. 7º Todas as dispensas licitatórias
embasadas no Decreto 3.680/2013, serão
submetidas à análise/reanálise da CPL para
ratificação, retificação ou anulação, e ficarão
temporariamente suspensos os pagamentos
dos contratos e locações, com base no inciso
IV e X do artigo 24, da Lei 8.666/93, a fim
de evitar quaisquer danos ao erário.

§ 1º Nos casos em que for constatada
irregularidade insanável, será declarada a sua
nulidade, com base nos artigos 49 e 59 da
Lei 8.666/93, observando-se os princípios
constitucionais, como o da ampla defesa,
razoabilidade e proporcionalidade e os princí-
pios da Administração, como o da
Supremacia do Interesse Público sobre o
Privado e da Continuidade do Serviço
Público.

§ 2º Na ocorrência de anulação de processo
licitatório em razão de vícios insanáveis, será
aberto processo administrativo para apurar
os responsáveis, comunicando-se os fatos à
Controladoria Interna do Município.

§ 3º As decisões da CPL previstas no caput
deste artigo, em relação às anulações por
vícios insanáveis, são autoaplicáveis e não
dependem da homologação de autoridade
superior, e as demais, a ser ratificadas ou
retificadas, necessitam ser homologadas pelo
Secretário de Administração e Serviços
Públicos, todas devendo ser publicadas no
Diário Oficial do Município.

Art. 8º O Presidente da CPL poderá solicitar
serviços de engenharia, obras, e outros aos
profissionais da administração competentes
para o controle e averiguação do objeto do
contrato e o preço de mercado.

Art. 9º Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições
em contrário, em especial o artigo 4º do
Decreto 1634/2006 e o Decreto 479/1995.

Prefeitura Municipal de Laguna, 22 de abril
de 2013

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Laguna
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DECRETO N.º 3.693
de 22 de abril de 2.013

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, EXMO.
SR. EVERALDO DOS SANTOS, no uso de
suas atribuições legais, especialmente das que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica no artigo
inciso XXV, do art. 68 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, em respeito as normas legais.

R E S O L V E :
Art. 1º Nomear os membros da Comissão
Permanente de Licitações - CPL, a qual será
responsável por todos os atos necessários
ao processo licitatório, em conformidade com
as Leis Federais 8666/93,  10.520/02 e o De-
creto Municipal 3.692/13, e  demais normas
pertinentes.

Art. 2º Ficam designados os seguintes
servidores para compor a Comissão Perma-
nente de Licitações – CPL e, suas respectivas
funções, quais sejam:

Presidente:
Carlos Moisés da Silva;

Membro Titular:
André Nandi Antunes;

Membro Titular:
Fabrício Ferreira Rego Leite.

Art. 3º Ficam designados como membros
suplentes:

1º membro:
Gustavo Luz Guedes;

2º membro:
Maria de Lourdes Nascimento Corrêa.

Art. 4º A substituição dos membros titulares
pelos suplentes deve respeitar as determi-
nações da Lei 8.666/93 e demais normas
pertinentes.

Art. 5º As competências da CPL são as defini-
das nas leis federais e ampliadas conforme o
Decreto 3.692/2.013.

Art. 6º Fica designado Assessor Jurídico,
ratificando a Portaria da Procuradoria Geral
nº 05/13, para exarar pareceres pertinentes
aos contratos.

§ 1º Em caso de impedimento da Assessora
Jurídica designada para pareceres em licitação
fica designado como substituto legal o seu
suplente, também estabelecido na mesma
Portaria.

§ 2º O parecer da CPL e o do Assessor Jurí-
dico vinculado são independentes.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Laguna, 22 de abril
de 2013

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Laguna
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(ANEXOS - Pg. 01 a 11)

CONTRATO DE CONCESSÃO DE
COLABORAÇÃO FINANCEIRA

NÃO REEMBOLSÁVEL
N0 12.2.1163.1, QUE ENTRE

SI FAZEM O BANCO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES
E A FUNDAÇÃO

LAGUNENSE DE CULTURA.

Diário Oficial
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